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o Vereador Presidente Elias Bueno de Souza, tivemos juntamente com a Vereadora Lucinete reunidos com os psicólogos do nosso  município, nós tínhamos algumas sugestões de alteração na Lei e não foi possível fazer mais tais alterações mais no corpo da Lei reza que todas as atribuições serão de acordo com as normativas técnicas tanto do Conselho Federal de Psicologia quanto do conter que versa sobre os técnicos de radiologia e eu acredito que não será pela gestão atribuída ao servidor algo que não tenha amparo legal dentro dessas normas, até estive conversando com a Vereadora Lucinete e caso haja alguma coisa que tenha qualquer tipo de desconformidade com o que prevê as normativas tanto do Conter, quanto do Conselho de psicologia a gente também estará aí fazendo a defesa dos servidores, foi agregado pela Secretaria que será chamada mais uma profissional e de que se não houver essas atribuições a população ficará sem a prestação de serviço desses profissionais, então acredito que vai estar sendo resguardado o direito dos servidores e também sendo garantido o serviço do servidor para a população, caso não seja votado a Lei, essas atribuições de repente elas podem ficar prejudicadas em relação a prestação do serviço a população.
